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CLÁUSULA PRIMEIRA– DOOBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS N° 08/2024
CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUÍ E A EMPRESA PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, NA FORMA ABAIXO:

PROCESSO: 23111.001341/2024-25

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, com sede no Campus Ministro Petrônio Portela, neta
capital, inscrita no CNPJ sob o nº 06.517.387/0001-34, neste ato representada pela Pró-Reitora de
Administração , conforme Ato de Nomeação nº1758/2024, de 21/11/2024, LARISSA NAIANA
MENDES DE SOUSA, brasileira, residente e domiciliado nesta capital, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30, sediada na Calçada Canopo, Centro de Apoio II, número 11,
Andar 02, sala 03, Bairro Alphaville, CEP 06.541-078, Santana de Parnaiba/SP doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sra. RENATA NUNES FERREIRA, tendo em vista o que
consta no Processo nº 23111.041118/2021-39,e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 24/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é o reajuste e a prorrogação, por mais 12 meses, do prazo
de vigência do Contrato Administrativo de Serviços Continuados nº 08/2024, conforme previsto na
Cláusula Segunda e nos termos do Inciso II, do Art. 57, da Lei8.666/93, com início na data de 13/03/2025 e
término em 13/03/2026.

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

UO: 26279
FONTE: 1000
UGR: 154101
PTRES: 230945
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39
PLANO INTERNO: L20RLM01CTN

2.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursospróprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
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CLÁUSULA QUARTA– DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULAQUINTA– DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA– DO FORO

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE

3.1 O valor total do contrato, após o reajuste, passará para R$ 158.221,24 (cento e cinquenta e oito
mil, duzentos e vinte e um reais, e vinte e quatro centavos), cf. ANEXO I. Para cálculo do reajuste foi
levado em consideração o percentual 4,528060 % do Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), referente
ao período de OUTUBRO/2023 A SETEMBRO/2024. O valo reajustado retroage à 31/10/2024.

4.1. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições pactuadas no Contrato Administrativo,
que não tenham sido atingidas pelas disposições deste Termo Aditivo.

5.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

6.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da
Justiça Federal, Seção Judiciária de Teresina (PI).

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo de Contrato foi lavrado em 2 (duas)vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

TERESINA (PI), Março de 2025.

LARISSA NAIANA MENDES DE SOUSA
UFPI/CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

RENATA NUNES FERREIRA
CONTRATADA

1.

2.

RENATA NUNES 
FERREIRA:37123728840

Assinado de forma digital por 
RENATA NUNES 
FERREIRA:37123728840 
Dados: 2025.03.11 08:43:23 -03'00'

LARISSA NAIANA 
MENDES DE 
SOUSA:00854279342

Assinado de forma digital por 
LARISSA NAIANA MENDES DE 
SOUSA:00854279342 
Dados: 2025.03.12 16:14:09 
-03'00'
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ANEXO I

Planilha demonstrativa - REAJUSTE - Contrato nº 08/2024

ITEM DESCRIÇÃO QTD
VALOR

TOTAL (SEM
DESCONTO)

DESCONTO
VALOR

TOTAL (COM
DESCONTO)

ÍNDICE
REAJUST
E (IGP-M)

VALOR
TOTAL

REAJUSTADO

4

Assistência Técnica
– Serviço de
Manutenção da Frota
da UFPI.

1 R$73.757,88 28,03% R$53.083,54 4,53% R$55.487,19

5

Peça Mecânica/
Elétrica/Hidráulica –
Fornecimento de
peças para a Frota da
UFPI

1 R$136.562,04 28,03% R$98.283,70 4,53% R$102.734,04

6
TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO
1 R$1.051,60 100% R$0,00 4,53% R$0,00

TOTAL R$151.367,24 R$158.221,24

RENATA NUNES 
FERREIRA:3712372
8840

Assinado de forma digital por 
RENATA NUNES 
FERREIRA:37123728840 
Dados: 2025.03.11 08:43:44 
-03'00'



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302025031400098
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C. GERAL DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NA RESERVA PARA CANDIDATOS NEGROS***:

. .Classificação .Nome .MNF da área .Aproveitamento

%

.Área .Unidade

. .1º .TUANE DE OLIVEIRA DUTRA .7,41 .111,87 .Mecânica ou Resistência dos Materiais .C DT EC

. .2º .ALAN DOS SANTOS DA SILVA .6,78 .106,48 .Química .C CQ FA

. .3º .ADRIANA ARAUJO CASTRO LOPES .7,57 .105,01 .Geologia Ec o n ô m i c a .CENG

. .4º .RAQUEL MARTINS FERNANDES .7,82 .104,60 .Filosofia - Ensino de Filosofia .IFISP

. .5º .NATALIA MARITZA LADINO LOPEZ .7,17 .103,90 .Zoologia .IB

. .6º .DIONVERA COELHO DA SILVA .6,36 .101,25 .Psicologia e Saúde Coletiva .FA M E D

. .7º .LUCIMARI ACOSTA PEREIRA .8,03 .101,24 .Turismo .CCSO

. .8º .DAIANA LOPES DE ROSA LEAL .8,21 .93,30 .Políticas Públicas em Esporte e Lazer .ES E F

. .9º .GABRIELA RODRIGUES GOIS .8,05 .93,16 .Geografia Humana .ICH

. .

10º

.LUIS EDUARDO SILVA NASCIMENTO .

7,39

.

87,55

.

Tecnologia de Produtos de Origem Vegetal

.

FA E M
* Observado subitem 8.15.3 do edital.
**Candidato/a concorrente à reserva de vagas, Cota Racial - CR ou PCD.
*** Listagem conforme subitem 11.15 do edital.

JORGE LUIZ MORAES PEREIRA JUNIOR
Coordenador de Administração de Pessoal

ÚRSULA DA ROSA DA SILVA
Reitora

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
EDITAL DE RETIFICAÇÃO

No EDITAL Nº 03/2025-UFPI, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025, publicado no D.O.U.
Nº 33, Seção 3, p. 59, no item 2.16.4: ONDE SE LÊ: 2.16.4 A fase específica do
procedimento de heteroidentificação ocorrerá antes da homologação do resultado final do
Concurso Público e será realizada por uma Comissão designada pela Reitora da UFPI. LEIA-
SE: 2.16.4 A fase específica do procedimento de heteroidentificação ocorrerá no Campus
Ministro Petrônio Portella em Teresina-PI, de forma presencial para todas as Áreas do
concurso, antes da homologação do resultado final do Concurso Público, e será realizada
pela Comissão designada pela Reitoria da UFPI.

Em 13 de março de 2025.
NADIR DO NASCIMENTO NOGUEIRA

Reitora

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 9/2025 - UASG 154048

Número do Contrato: 16/2020.
Nº Processo: 23111.015222/2020-58.
Pregão. Nº 2/2020. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI.
Contratado: 08.644.690/0001-23 - CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA. Objeto: é a
prorrogação excepcional, por mais 12 meses, do prazo de vigência do contrato
administrativo de serviços continuados nº 16/2020 e a redução/eliminação dos custos não
renováveis, conforme previsto na cláusula segunda e nos termos do inciso II, do art. 57 da
Lei
8.666/93. Vigência: 13/03/2025 a 13/03/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
5.484.616,08. Data de Assinatura: 12/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 12/03/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2025 - UASG 154048

Número do Contrato: 14/2020.
Nº Processo: 23111.015223/2020-31.
Pregão. Nº 2/2020. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI.
Contratado: 08.644.690/0001-23 - CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA. Objeto: A
prorrogação, em caráter excepcional,por mais 12 meses, do prazo de vigência do contrato
administrativo de serviços continuados nº 14/2020 e a redução/eliminação dos custos não-
renováveis, conforme previsto na cláusula segunda e nos termos do art. 57, § 4º, da lei
8.666/93.. Vigência: 13/03/2025 a 13/03/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
1.874.632,32. Data de Assinatura: 12/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 12/03/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2025 - UASG 154048

Número do Contrato: 15/2020.
Nº Processo: 23111.015220/2020-15.
Pregão. Nº 2/2020. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI.
Contratado: 08.644.690/0001-23 - CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA. Objeto: A
prorrogação, em caráter excepcional,por mais 12 meses, do prazo de vigência do contrato
administrativo de serviços continuados nº 15/2020 e a adequação dos custos não-
renováveis, conforme previsto na cláusula segunda e nos termos do art. 57, § 4º, da lei
8.666/93.. Vigência: 13/03/2025 a 13/03/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
1.469.779,20. Data de Assinatura: 12/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 12/03/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 9/2025 - UASG 154048

Número do Contrato: 18/2020.
Nº Processo: 23111.015219/2020-42.
Pregão. Nº 2/2020. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI.
Contratado: 08.644.690/0001-23 - CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA. Objeto: A
prorrogação, em caráter excepcional,por mais 12 meses, do prazo de vigência do contrato
administrativo de serviços continuados nº 18/2020 e a adequação dos custos não-
renováveis, conforme previsto na cláusula segunda e nos termos do art. 57, § 4º, da lei
8.666/93.. Vigência: 13/03/2025 a 13/03/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
1.839.132,00. Data de Assinatura: 12/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 12/03/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 8/2025 - UASG 154048

Número do Contrato: 17/2020.
Nº Processo: 23111.015221/2020-85.
Pregão. Nº 2/2020. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI.
Contratado: 11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE OBRA
LTDA. Objeto: O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação, em caráter
excepcional, por mais 12 meses, do prazo de vigência do contrato administrativo de
serviços continuados nº 17/2020 e a redução dos custos não-renováveis, conforme
previsto na cláusula quarta e nos termos do inciso ii, do art. 57 da lei 8.666/93, com

início na data de 13/03/2025 e término em 13/03/2026. Poderá haver encerramento
antecipado da vigência contratual caso concluído o processo licitatório para contratação
do serviço objeto do presente ajuste, sem a necessidade de pagamento de indenização
ao contratado.. Vigência: 13/03/2025 a 13/03/2026. Valor Total Atualizado do Contrato:
R$ 4.000.956,96. Data de Assinatura: 12/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 12/03/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 154048

Número do Contrato: 8/2024.
Nº Processo: 23111.001341/2024-25.
Pregão. Nº 24/2023. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI.
Contratado: 05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
Objeto: O objeto do presente termo aditivo é o reajuste e a prorrogação, por mais 12
meses, do prazo de vigência do contrato administrativo de serviços continuados nº
08/2024, conforme previsto na cláusula segunda e nos termos do inciso ii, do art. 57, da
lei8.666/93, com início na data de 13/03/2025 e término em 13/03/2026.. Vigência:
13/03/2025 a 13/03/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 158.221,24. Data de
Assinatura: 12/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 12/03/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2025 - UASG 154048

Número do Contrato: 6/2022.
Nº Processo: 23111.006060/2022-76.
Pregão. Nº 11/2021. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI.
Contratado: 16.858.835/0001-17 - DECISION TEAM LTDA. Objeto: O objeto do presente
termo aditivo é a prorrogação, por mais 12 meses, do prazo de vigência do
contrato administrativo de serviços continuados nº 06/2022, conforme previsto em sua
cláusula segunda e
nos termos do art. 57, ii, da lei 8.666/93, com início na data de 14/03/2025 e término em
14/03/2026.. Vigência: 14/03/2025 a 14/03/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
62.110,88. Data de Assinatura: 13/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 13/03/2025).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2025 - UASG 154048

Número do Contrato: 40/2023.
Nº Processo: 23111.055428/2023-14.
Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI. Contratado: 05.340.639/0001-
30 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. Objeto: O presente termo de
apostilamento tem por objeto o reajuste de valores, levando em
consideração o contrato nº 40/2023 e o processo ufpi n° 23111.041118/2021-39.
fundamentação legal: §6° e §8° do art. 65 da lei 8.666/93 e in n° 05/2017.. Vigência:
07/03/2025 a 15/12/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 223.991,36. Data de
Assinatura: 07/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 07/03/2025).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2025 - UASG 154048

Número do Contrato: 44/2023.
Nº Processo: 23111.056699/2023-35.
Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI. Contratado: 05.340.639/0001-
30 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. Objeto: O presente termo de
apostilamento tem por objeto o reajuste de valores, levando em
consideração o contrato nº 44/2023 e o processo ufpi n° 23111.041118/2021-39.
fundamentação legal: §6° e §8° do art. 65 da lei 8.666/93 e in n° 05/2017.. Vigência:
07/03/2025 a 15/12/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 158.221,25. Data de
Assinatura: 07/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 07/03/2025).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE

EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Ambar Sul Energia S.A
Nº de Processo: 23116.016889/2024-21.Partícipes:Universidade Federal de Rio Grande -
FURG,Ambar Sul Energia S.A e Fundação de Apoio a Universidade do Rio Grande- FAU R G
.Objeto:" Viabilizar a Operação e Otimização da Planta de Piloto Biofixação de Gás
Carbônico por Microalgas da Usina Candiota". Vigência : De 12 (doze) meses a contar da
ultima assinatura. Data da assinatura:08/03/2025.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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